MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A.
CNPJ 12.049.631/0001-84
NIRE 26.3.0001525-1
Companhia Aberta de Capital Autorizado

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: aos 11 dias do més de julho de 2025, as 10h00, na sede social da MOURA
DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, n.2 467,132 andar, parte, Pina, CEP 51.011-050.

2. CONVOCACAO E PRESENCA: dispensada a convocag3o prévia, nos termos do Artigo 14, §32,

do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presenca da totalidade dos membros do Conselho

de Administracdo.

3. MESA: Presidente — Sr. Gustavo José Moura Dubeux; e Secretaria: Sra. Leila Oliveira Alves.
4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre os seguintes assuntos:
(i) a aprovacdo dos termos e condi¢Oes da 82 (oitava) emissdo de debéntures simples, ndo

conversiveis em acOes, da espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries, para colocagdo privada, da
Companhia (“Emissdo” e “Debéntures”, respectivamente), no valor de RS 300.000.000,00 (trezentos
milhdes de reais), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 89 (oitava) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢les, da Espécie Quirografdria, em até 2 (duas) Séries, para

” (ll

Colocagdo Privada, da Moura Dubeux Engenharia S.A.” (“Escritura de Emissdo”), a serem subscritas
pela VERT COMPANHIA SECURITIZADORA., sociedade por ag¢bes com registro de companhia
securitizadora perante a Comissdo de Valores Mobilidrios (“CVM”) na categoria “S2” e devidamente
autorizada a funcionar como tal nos termos da Resolu¢do da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolugao CVM 60”), com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo, na
Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 112 andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o n2 25.005.683/0001-09

(“Securitizadora”);

(ii) a celebracdo, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos, inclusive aditamentos,
necessarios a emissdo das Debéntures e dos certificados de recebiveis imobilidrios da 1582
(centésima quinquagésima oitava) emissdo da Securitizadora, em até 2 (duas) séries, que serdo
emitidos com lastro nas Debéntures (“CRI”), sendo que referidos CRI de emissdo da Securitizadora
serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, sob rito automatico, sem analise prévia da CVM ou de
entidade autorreguladora, destinada a Investidores Qualificados (conforme definido no Termo de

Securitiza¢do), nos termos do artigo 26, inciso VIII, alinea “b” da Resolu¢do da CVM n? 160, de 13 de



julho de 2022, conforme alterada (“Resolugao CVM 160”), da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de
1976, conforme alterada, da Resolugcdo CVM 60, da Resolugdo do Conselho Monetario Nacional n2
5.118, de 19 de fevereiro de 2024, conforme alterada (“Resolu¢ao CMN 5.118"), e demais leis e
regulamentacgdes aplicaveis (“Oferta”), incluindo, mas ndo se limitando, aos seguintes contratos e
eventuais aditamentos: (a) a Escritura de Emissdo, a ser celebrada entre a Companhia e a
Securitizadora; e (b) o “Contrato de Coordenacédo, Colocagdo e Distribuicdo Publica de Certificados
de Recebiveis Imobilidrios, em até 2 (Duas) Séries, 1582 (centésima quinquagésima oitava)
Emissdo da Vert Companhia Securitizadora., Lastreados em Créditos Imobilidrios Devidos pela
Moura Dubeux Engenharia S.A.” (“Contrato de Distribui¢cdo”), a ser celebrado entre a Securitizadora,
as instituicGes intermedidrias da Oferta dos CRI (“Coordenadores”) e a Companhia;

(iii) a autorizacdo a Diretoria da Companhia ou eventuais procuradores para praticar todo e
qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessario a implementacdo e a realizacdo da
Emissdo e da Oferta bem como a formalizagdo das matérias tratadas nos itens (i) e (ii) acima, incluindo,
mas ndo se limitando, a celebrar aditamentos, dentre os quais o aditamento a Escritura de Emissao
que ratificard o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), além de
formalizar e efetivar a contratacdo do Agente Fiducidrio dos CRI (conforme definido na Escritura de
Emissdo), dos assessores legais, da agéncia de classificacdo de risco dos CRI e dos prestadores de
servigos necessarios a implementacdo da Emissdo e da Oferta, tais como o Custodiante (conforme
definido na Escritura de Emissdo), o Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissdo), o Banco
Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissdo), podendo, para tanto, negociar e assinar os

respectivos instrumentos de contratagdo e eventuais alteragées em aditamentos; e

(iv) a ratificacdo dos atos praticados pela Diretoria da Companhia ou por eventuais procuradores,
devidamente constituidos nos termos do estatuto social da Companhia, referentes a Emissdo e a
Oferta.

5. DELIBERACOES: apds o exame, a discussdo e a votagdo das matérias constantes da Ordem do
Dia, os membros do Conselho de Administracdo deliberaram, por unanimidade de votos e sem

restrigdes:

(i) aprovar a Emissdo de Debéntures pela Companhia, com as seguintes caracteristicas e
condigdes principais, as quais serao detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissao, inclusive

por meio de eventuais aditamentos que se fizerem necessarios:

(a) Numero de Emissdao: a Emissdo constitui a 82 (oitava) emissdo de debéntures da
Companhia;
(b) Numero de Séries: a Emissdo sera realizada em até 2 (duas) séries, observado que a

existéncia de cada série, bem como a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série,



serd definida em Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com
o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), sendo que (i) as
Debéntures objeto da Emissdo alocadas no ambito da 12 (primeira) série (“Primeira Série”) sdo
as “Debéntures da Primeira Série”; e (ii) as Debéntures objeto da Emissdo alocadas no dmbito
da 22 (segunda) série (“Segunda Série” e, em conjunto com a Primeira Série, “Séries” ou,
individual e indistintamente, “Série”) sdo as “Debéntures da Segunda Série”. Qualquer uma
das Séries podera ndo ser emitida, caso em que a totalidade das Debéntures emitidas serao
alocadas na Série remanescente, nos termos a serem acordados ao final do Procedimento de
Bookbuilding, e situacdo na qual as Debéntures da Primeira Série ou as Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, serdo automaticamente canceladas e nao produzirdo qualquer efeito
e as intencdo ou ordens de investimento relacionadas aos CRI da Série ndo emitida serdo

desconsideradas, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao;

(c) Valor Total das Debéntures e Quantidade de Debéntures: o valor total da Emissdo das
Debéntures serd de RS 300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais) na Data de Emissdo
(conforme abaixo definido). O valor e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada Série
serdo definidos em Sistema de Vasos Comunicantes, apds a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding, os quais serdao formalizados por meio de aditamento a Escritura de Emissao.
Serdo emitidas 300.000 (trezentas mil) Debéntures, com valor nominal unitario de RS 1.000,00
(mil reais) cada, na Data de Emissdo. A quantidade final de Debéntures a ser emitida e alocada
em cada Série sera definida em Sistema de Vasos Comunicantes, apds a conclusdo do

Procedimento de Bookbuilding.

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debéntures emitida em
cada uma das Séries deverd ser abatida da quantidade total de Debéntures prevista acima,
definindo a quantidade a ser alocada na outra Série, de forma que a soma das Debéntures
alocadas em cada uma das Séries efetivamente emitida devera corresponder a quantidade
total de Debéntures objeto da Emissdo, observado que (i) ndo havera quantidade minima ou
maxima de Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série ou valor
minimo ou maximo para alocac¢do entre as tais Séries, observado o Valor Total da Emissdo; e
(ii) em qualquer dos casos, qualquer uma das Séries poderd ndo ser emitida (“Sistemas de

Vasos Comunicantes”);

(d) Destinacdo dos Recursos: independentemente da ocorréncia de resgate ou de
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes da Escritura de Emissdo, os recursos
liquidos obtidos pela Companhia com a Emissdo serdo utilizados, até a data de vencimento
original dos CRI ou até que a Companhia comprove, por si ou por meio de sociedades
Controladas (conforme venha a ser definido na Escritura de Emissdo), a aplicacdo da totalidade

dos recursos liquidos obtidos com a Emissdo, o que ocorrer primeiro, para pagamento de



gastos, custos e despesas ainda nao incorridos, pela Companhia ou pelas suas Controladas,
diretamente atinentes ao pagamento das parcelas futuras do preco de aquisicdo de
determinados empreendimentos imobilidrios (incluindo a titulo de permuta financeira,
excluindo, portanto, permuta fisica), a construcdo de imoéveis, execucdo de reforma e outorga
onerosa, relacionados a empreendimentos imobilidrios, conforme descritos na Escritura de
Emissdo (“Empreendimentos Imobiliarios” e “Destinacdo dos Recursos”, respectivamente).
Os recursos liquidos mencionados referentes aos Empreendimentos Imobilidrios, se for o caso,
serdo transferidos para as Controladas da Companhia por meio de: (i) aumento de capital para
as Controladas; (ii) adiantamento para futuro aumento de capital — AFAC das Controladas; (iii)
mutuos para as Controladas; (iv) emissdo de debéntures pelas Controladas; ou (iv) qualquer

outra forma permitida em lei;

(e) Forma e Comprovagao de Titularidade das Debéntures: as Debéntures serdo emitidas
sob a forma nominativa, escritural, sem emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para
todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelos Livros de
Registro de Debéntures (conforme a ser definido na Escritura de Emissdo), pela anotacdo

comprovando o registro da titularidade das Debéntures;

(f) Vinculagdo aos CRI: as Debéntures serdo subscritas exclusivamente pela
Securitizadora e serdo vinculadas aos CRI objeto da 12 (primeira) série (“CRI da Primeira Série”)
e da 22 (segunda) série (“CRI da Segunda Série”) da 1582 (centésima quinquagésima oitava)
emissdo da Securitizadora, a serem distribuidos por meio da Oferta, nos termos da Resolucdo
CVM 160, da Resolu¢cdao CVM 60 e da Resolucdo CMN 5.118, conforme estabelecido no “Termo
de Securitizagdo de Certificados de Recebiveis Imobilidrios Em Até 2 (Duas) Séries, da 1589
(centésima quinquagésima oitava) Emissdo da VERT Companhia Securitizadora, Lastreados em
Créditos Imobilidrios devidos pela Moura Dubeux Engenharia S.A.” a ser celebrado entre a
Securitizadora e o Agente Fiducidrio dos CRI (“Termo de Securitizagdo”), sendo, sem prejuizo
da unicidade do patrimonio separado dos CRI, (i) todos e quaisquer créditos, principais e
acessorios, devidos pela Companhia por forga das Debéntures da Primeira Série, livres e
desembaracados de quaisquer 6nus, que compdem o lastro dos CRI da Primeira Série, aos
quais estarao vinculadas em carater irrevogdvel e irretratavel, por for¢a do regime fiduciario
constituido nos termos do Termo de Securitizagdo (“Créditos Imobiliarios da Primeira Série”);
e (ii) todos e quaisquer créditos, principais e acessorios, devidos pela Companhia por forga das
Debéntures da Segunda Série, livres e desembaragados de quaisquer 6nus, que compdem o
lastro dos CRI da Segunda Série, aos quais estardo vinculadas em carater irrevogavel e
irretratavel, por forca do regime fiduciario constituido nos termos do Termo de Securitizacdo
(“Créditos Imobiliarios da Segunda Série” e, quando em conjunto com os Créditos Imobiliarios

da Primeira Série, os “Créditos Imobiliarios”);



(g) Procedimento de Bookbuilding: a partir da data de divulgacdao do Aviso ao Mercado,
nos termos do artigo 62 da Resolugdo CVM 160, os Coordenadores organizardao o
procedimento de coleta de inten¢des de investimento junto aos Investidores (conforme
definido no Termo de Securitizagdo), com recebimento de reservas durante o periodo de
reserva indicado no Prospecto Preliminar (conforme definido na Escritura de Emissdo), na
Lamina (conforme definido na Escritura de Emissdo) e no Aviso ao Mercado (conforme definido
na Escritura de Emissdo), sem lotes minimos ou maximos, por meio do qual os Coordenadores
verificardo a demanda do mercado pelos CRI, com a finalidade de definir: (i) a taxa da
remuneracdo aplicdvel a cada uma das séries dos CRI e, consequentemente, a taxa final da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) e da Remuneragao
das Debéntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), limitada a Taxa Teto de cada
Série; (ii) o numero de séries da emissdo dos CRI e, consequentemente, o nimero de Séries da
Emissdo das Debéntures, sendo que qualquer uma das Séries podera ndo ser emitida; e (iii) a
qguantidade de CRI alocada em cada série de emissdo dos CRI e, consequentemente, a
quantidade de Debéntures alocada em cada Série da Emissdao das Debéntures (“Procedimento
de Bookbuilding”), sendo certo que o resultado do Procedimento de Bookbuilding sera
refletido por meio de aditamento a Escritura de Emissdo, a Escritura de Emissdo de CCl
(conforme definido na Escritura de Emissdo) e ao Termo de Securitizagdo e por meio da
divulgagdo de comunicado ao mercado sobre a conclusao do Procedimento de Bookbuilding,
sem a necessidade de deliberacdo societdria adicional da Companhia, da Securitizadora ou

aprovacdo pelos titulares dos CRI;

(h) Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitdrio das Debéntures, na Data de Emissdo

(conforme definido abaixo), serd de RS 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”);

(i) Data de Emissdo: a data de emissdo das Debéntures serd aquela prevista na Escritura
de Emissdo (“Data de Emissdo”);

(i Prazo e Data de Vencimento das Debéntures: as Debéntures da Primeira Série terdo
prazo de vigéncia de 1.822 (mil, oitocentos e vinte e dois) dias corridos contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 11 de julho de 2030 (“Data de Vencimento Primeira
Série”). As Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vigéncia de 2.555 (dois mil, quinhentos
e cinquenta e cinco) dias corridos contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 13
de julho de 2032 (“Data de Vencimento Segunda Série” e, quando em conjunto e
indistintamente em relacdo a Data de Vencimento Primeira Série, “Data de Vencimento”),
ressalvadas as hipdteses de resgate antecipado da totalidade das Debéntures, previstas na

Escritura de Emissao;



(k) Conversibilidade: as Debéntures ndo serdo conversiveis em acbes de emissdo da

Companhia;

{)] Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, sem qualquer tipo de garantia
e nao conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como ndo serd
segregado nenhum dos ativos da Companhia em particular para garantir a Securitizadora em
caso de necessidade de execucdo judicial ou extrajudicial das obrigacdes da Companhia

decorrentes das Debéntures;

(m) Atualizagcdo Monetaria do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série:
o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, ndo sera objeto de atualizacdo

monetdria;

(n) Atualiza¢do do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série: o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, sera atualizado mensalmente, pela variagao
acumulada do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), calculado e divulgado
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IBGE”), a partir da primeira
Data de Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série, calculada de forma pro rata temporis
por Dias Uteis até a integral liquidacdo das Debéntures da Segunda Série, sendo o produto da
atualizacdo incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou ao
saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,

automaticamente, calculada de acordo com a férmula prevista na Escritura de Emissao;

(o) Remunera¢ao das Debéntures da Primeira Série: a partir da primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variacdo acumulada
de, no maximo, 103,75% (cento e trés inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) das
taxas médias didrias dos Depdsitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, no informativo didrio
disponivel em sua pagina na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI” e “Taxa Teto da Primeira
Série”, respectivamente), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, sendo que a taxa
efetiva serd definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Remunerag¢do das
Debéntures da Primeira Série”). A Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série sera
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de



Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo pagamento, e
pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo (conforme definido na Escritura de Emissdo),

obedecida a férmula a ser prevista na Escritura de Emissao;

(p) Remunera¢do das Debéntures da Segunda Série: a partir da primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Segunda Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratdrios correspondentes a um
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo, limitado a maior taxa entre
“(i)” e “(ii)” a seguir (“Taxa Teto da Segunda Série” e, em conjunto com a Taxa Teto da Primeira
Série, “Taxa Teto”): (i) a cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser apurada
no fechamento do Dia Util da data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (ii) 8,20% (oito inteiros e vinte
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneragao das Debéntures da Segunda Série” e, quando considerada em conjunto com
a Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, “Remuneragdo”). A Remunerac¢do das
Debéntures da Segunda Série serd calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures
ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, obedecida a férmula a ser

prevista na Escritura de Emissao;

(q) Pagamento da Remuneragdo: ressalvadas as hipdteses de Resgate Antecipado e as
hipdéteses de Amortizagao Extraordindria Facultativa, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emissdo, a Remuneragdo serd paga mensalmente conforme as datas a serem previstas no
Anexo | da Escritura de Emissdo (“Datas de Pagamento da Remunerag¢do” ou, individualmente,

uma “Data de Pagamento da Remunerag¢ado”);

(r) Amortizacdo das Debéntures: (i) Debéntures da Primeira Série. Ressalvadas as

hipdéteses de Resgate Antecipado e as hipdteses de Amortizacdo Extraordindria Facultativa,
nos termos previstos na Escritura de Emissdo, o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série sera amortizado em parcela Unica (bullet), na Data de

Vencimento Primeira Série. (ii) Debéntures da Segunda Série. Ressalvadas as hipdteses de




Resgate Antecipado e as hipdteses de Amortizagdo Extraordindria Facultativa, nos termos
previstos na Escritura de Emissdo, o saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 3 (trés) parcelas consecutivas, conforme

datas e percentuais indicados na tabela respectiva a ser prevista na Escritura de Emissao;

(s) Repactuagdo Programada: as Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo
programada;
(t) Prazo e Forma de Subscricdo e Integralizacdo: as Debéntures serdo subscritas

mediante a celebragdo, pela Securitizadora, do Boletim de Subscricio das Debéntures, na
forma a ser prevista no Anexo Il a Escritura de Emissdo. As Debéntures poderdo ser
integralizadas com 4gio ou desagio, conforme definido, de comum acordo, pelos
Coordenadores, no ato de subscricdo dos CRI, na ocorréncia de uma ou mais condicdes
objetivas de mercado, incluindo, mas ndo se limitando as hipdteses a serem previstas na
Escritura de Emissdo, observado, contudo (a) que o agio ou desdgio serd aplicado de forma
igualitaria para todos os CRI e, consequentemente, para todas as Debéntures de uma mesma
Série integralizados(as) em uma mesma Data de Integralizacdo, e (b) que, neste caso, a
Companhia recebera, na respectiva Data de Integralizacdo, o mesmo valor que receberia caso
a integralizacdo ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitario, sendo certo que, no
caso de subscricdo com desagio, a diferenca entre o Valor Nominal Unitdrio e o valor
efetivamente integralizado pelos Investidores devera ser descontada do comissionamento dos
Coordenadores na proporcdo e nos valores estabelecidos no Contrato de Distribuicdo.
Observado o disposto na Escritura de Emissao, as Debéntures serdo integralizadas conforme
ocorra a integraliza¢cdo dos CRI (sendo cada data, uma “Data de Integraliza¢dao”), observados
os termos e condicdes do Termo de Securitizacdo. As Debéntures serdo integralizadas pelo Preco
de Integralizacdo (conforme abaixo definido), a vista, em moeda corrente nacional. As Debéntures
serdo integralizadas: (i) na primeira Data de Integralizacdo das Debéntures de cada série, pelo seu
Valor Nominal Unitario; e (ii) (a) em caso de integralizacdo das Debéntures da Primeira Série em
Datas de Integralizacdo posteriores a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Primeira
Série, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneracdo
das Debéntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série (inclusive) até a data da efetiva integralizagdo das
Debéntures da Primeira Série; e (b) em caso de integralizacdo das Debéntures da Segunda Série
em Datas de Integralizagdo posteriores a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Segunda Série, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, acrescido
da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, contada desde a primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série (inclusive) até a data da efetiva integralizagdo das
Debéntures da Segunda Série (exclusive) (“Prego de Integraliza¢do”);



(u) Encargos Moratdrios: ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer
obrigacGes pecunidrias relativas as Debéntures, os débitos vencidos e ndo pagos serdo
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis,
calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de
multa ndo compensatdria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo pago, acrescido
da Remuneracdo e, se aplicavel, da Atualizacdo Monetaria da respectiva Série devida, que
continuara a incidir sobre o valor original do débito em atraso, independentemente de aviso,

notificacdo ou interpelacgdo judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratdrios”);

(v) Aquisicdo Facultativa: a Companhia ndo podera adquirir as Debéntures da Emissao,

nos termos do artigo 55, paragrafo 32, da Lei das Sociedades por A¢des.

(w) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poder3, a seu exclusivo critério, a
partir de 15 de julho de 2027 (inclusive) em rela¢do as Debéntures da Primeira Série e a partir
de 15 de julho de 2028 (inclusive) em relagdo as Debéntures da Segunda Série, realizar o
resgate antecipado facultativo total das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da
Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos da Escritura de Emissdo.
Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia serd
equivalente a, (i) no caso das Debéntures da Primeira Série: (a) Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitédrio das Debéntures da Primeira
Série, conforme o caso, acrescido (b) da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data da Integralizacdo das Debéntures da
Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remunera¢do das Debéntures da Primeira Série
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive);
e (c) de eventuais Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures, conforme o caso (“Valor Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Primeira Série”), acrescido, ainda, de prémio ao ano, a ser
calculado de acordo com a férmula prevista na Escritura de Emissdo, equivalente a (1) 1,00%
(um inteiro por cento) ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre 15 de
julho de 2027 (inclusive) e 15 de julho de 2028 (exclusive); (2) 0,70% (setenta centésimos por
cento) ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre 15 de julho de 2028
(inclusive) e 15 de julho de 2029 (exclusive); ou (3) 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao
ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre 15 de julho de 2029 (inclusive)
e 15 de julho de 2030 (exclusive); (ii) no caso das Debéntures da Segunda Série: o maior entre:
(a) Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor
Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a primeira
Data da Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da

Remuneracao das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme



o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive) somado de eventuais Encargos Moratdrios
devidos e ndo pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, e
(b) o valor presente do fluxo futuro dos CRI da Segunda Série, a ser calculado de acordo com a
formula prevista na Escritura de Emissdo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Valor do Resgate Antecipado do
Facultativo das Debéntures da Primeira Série, individual e indistintamente, “Valor do Resgate
Antecipado Facultativo”);

(x) Amortizacdo Extraordinaria Facultativa: a Companhia poderd, a seu exclusivo critério,
a partir de 15 de julho de 2027 (inclusive) em relacdo as Debéntures da Primeira Série e a partir
de 15 de julho de 2028 (inclusive) em relacdo as Debéntures da Segunda Série, realizar a
amortiza¢do extraordinaria parcial facultativa das Debéntures (“Amortiza¢do Extraordinaria
Facultativa”). O valor a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntures no ambito da
Amortizacdo Extraordindria Facultativa, serd equivalente (“Valor de Amortizagao

Extraordinaria”): (i) em relacdo as Debéntures da Primeira Série: ao (a) Valor Nominal Unitario

das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, conforme o caso, a serem amortizados; acrescido (b) da Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data
da efetiva amortizacdo extraordinaria das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso
(exclusive), incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso; e (c) de
eventuais Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data da amortizacdo extraordindria
das Debéntures da Primeira Série; e (d) acrescido de prémio ao ano, equivalente a (1) 1,00%
(um inteiro por cento) ao ano, caso a Amortizacdo Extraordindria Facultativa ocorra entre o
259 (vigésimo quinto) més (inclusive) e o 362 (trigésimo sexto) més (inclusive) contados da
Data de Emissdo; (2) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, caso a Amortizagdo
Extraordindria Facultativa ocorra entre o 372 (trigésimo sétimo) més (inclusive) e o 482
(quadragésimo oitavo) (inclusive) contados da Data de Emissdo; ou (3) 0,40% (quarenta
centésimos por cento) ao ano, caso a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa ocorra entre o
492 (quadragésimo nono) més (inclusive) e a Data de Vencimento Primeira Série (inclusive),
em qualquer dos casos, multiplicado pelo prazo remanescente das Debéntures da Primeira
Série, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data da efetiva
Amortizagdao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série e a Data de
Vencimento Primeira Série, a ser calculado de acordo com a féormula a ser prevista na Escritura

de Emissdo; e (ii) em relacdo as Debéntures da Segunda Série: ao maior valor entre “a” e “b”

a seguir: (a) (a.1) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou o

saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série; acrescido (a.2)



da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data da Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme
0 caso, até a data da efetiva Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa (exclusive); e (a.3) de
eventuais Encargos Moratdrios devidos e nao pagos até a data da efetiva Amortizagao
Extraordindria Facultativa, conforme o caso; e (b) o valor equivalente ao Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série e das parcelas de Remuneracao das Debéntures
da Segunda Série trazido a valor presente, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de
retorno da NTN-B com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da
Segunda Série na data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, utilizando-se a cotacao
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior a data da
amortiza¢do extraordindria, calculado conforme as férmulas previstas na Escritura de Emissao,
e acrescido, ainda, de quaisquer obriga¢des pecunidrias, eventuais Encargos Moratdrios e

outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série.

(y) Resgate Antecipado Taxas Substitutivas: Caso n3ao haja acordo sobre a Taxa
Substitutiva DI (conforme definido na Escritura de Emissdo) ou sobre a Taxa Substitutiva IPCA
(conforme definido na Escritura de Emissdo) entre a Companhia, a Securitizadora e os titulares
dos CRI da respectiva Série, conforme aplicdvel ou caso nao seja realizada a Assembleia
Especial da respectiva Série, conforme aplicavel, por falta de quérum de instalacdo, em
segunda convocacao, ou por falta de quérum de deliberacdo, na forma prevista no Termo de
Securitizacdo, a Companhia devera informar a Securitizadora, o que acarretara o resgate
antecipado obrigatério da totalidade das Debéntures da respectiva Série pela Companhia em
conformidade com os procedimentos descritos na Escritura de Emissao (“Resgate Antecipado
— Taxa Substitutiva DI” e “Resgate Antecipado — Taxa Substitutiva IPCA”, respectivamente,
sendo que em conjunto, “Resgate Antecipado Taxas Substitutivas”). Os demais termos e
condicbes do Resgate Antecipado — Taxa Substitutiva DI e do Resgate Antecipado — Taxa

Substitutiva IPCA serdo estabelecidos na Escritura de Emissao;

(z) Resgate Antecipado por Evento de Alteracdao de Tributos: a Companhia podera
realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures na ocorréncia de um Evento de
Retenc¢do de Tributos (conforme definido na Escritura de Emissdo) (“Resgate Antecipado por
Evento de Retengdo de Tributos” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total,
o Resgate Antecipado — Taxa Substitutiva DI e o Resgate Antecipado — Taxa Substitutiva IPCA,
“Resgate Antecipado”). O valor a ser pago pela Companhia a titulo de Resgate Antecipado por
Evento de Retencdo de Tributos devera corresponder (i) ao Valor Nominal Unitario das

Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira



Série, conforme o caso, para as Debéntures da Primeira Série; e (ii) ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Segunda Série, para as Debéntures da Segunda Série, e, para as Debéntures
de ambas as Séries, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde
a primeira Data de Integralizagdo da Série respectiva, ou a Data de Pagamento da
Remuneracdo da Série respectiva imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo resgate antecipado, sem acréscimo de qualquer prémio, e acrescido de eventuais
Encargos Moratorios (“Preco de Resgate Antecipado”). Os demais termos e condi¢bes do
Resgate Antecipado por Evento de Retencdo de Tributos serdo estabelecidos na Escritura de

Emissao;

(aa) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: a Companhia podera, a seu exclusivo
critério e a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado facultativo de todas ou de
determinada Série de Debéntures, de forma individual a cada Série, enderecada a
Securitizadora e ao Agente Fiducidrio dos CRI (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de
Resgate Antecipado podera ser por Série das Debéntures, e devera ter por objeto a totalidade
das Debéntures de cada uma das Séries e serd operacionalizada na forma a ser prevista na
Escritura de Emissdo. Os demais termos e condi¢des da Oferta de Resgate Antecipado serdo

estabelecidos na Escritura de Emissao;

(bb) Possibilidade de Desmembramento: ndo sera admitido o desmembramento, nos

termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por A¢des;

(cc) Colocagdo: as Debéntures serdo objeto de Colocacdo Privada, sem a intermediacdo de
instituicdes integrantes do sistema de distribuicao de valores mobilidrios, ndo estando sujeitas,
portanto, ao registro de emissdao na CVM de que trata o artigo 19 da Lei n2 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada, e ao registro perante a ANBIMA, conforme a ser

previsto na Escritura de Emissao;

(dd)  Vencimento Antecipado: a Securitizadora podera ou deverd, conforme o caso e desde
que a Companhia nao realize o resgate antecipado total das Debéntures, nos casos em que
seja aplicavel, considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis as obriga¢des
da Companhia decorrentes da Escritura de Emissdo, na ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Vencimento Antecipado a serem previstos na Escritura de Emissdo, observados os prazos de

cura aplicaveis a serem estabelecidos na Escritura de Emissdo, conforme aplicavel;

(ee) Classificagao de Risco: ndo serd contratada agéncia de classificacdo de risco no ambito
da emissdo de Debéntures para atribuir rating as Debéntures, observado o que sera previsto

na Escritura de Emissdo; e



(ff) Demais Condig¢des: todos os termos definidos e demais condi¢cdes especificas da

Emissdo das Notas Comerciais serdo previstas na Escritura de Emissdo.

(ii) aprovar a celebragao, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessarios a
implementacdo e a realizagao da Emissdo das Debéntures e a Oferta, incluindo, mas ndo se limitando,
aos seguintes contratos e eventuais aditamentos: (a) a Escritura de Emissdo; (b) o Contrato de
Distribuicdo; (c) contratos com os prestadores de servico necessarios a Emissdo das Debéntures e a
Oferta, e eventuais documentos relacionados aos contratos necessarios a Emissdo e Oferta, incluindo

aditamentos.

(iii) Autorizar a Diretoria da Companhia ou eventuais procuradores para praticar todo e qualquer
ato e assinar todo e qualquer documento necessario a implementacdo e a realizacdo da Emissdo e da
Oferta bem como a formalizagcdo das matérias tratadas nos itens (i) e (ii) acima, incluindo celebrar
aditamentos, dentre os quais o aditamento a Escritura de Emissdo que ratificard o resultado do
Procedimento de Bookbuilding, além de formalizar e efetivar a contratacdo do Agente Fiduciario dos
CRI, dos assessores legais, da agéncia de classificagcdo de risco dos CRI e dos prestadores de servigos
necessarios a implementacdo da Emissao e da Oferta, tais como o Custodiante (conforme definido na
Escritura de Emissdo), o Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissdo), o Banco Liquidante
(conforme definido na Escritura de Emissao), podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos

instrumentos de contratacdo e eventuais alteracdes em aditamentos; e

(iv) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e por eventuais procuradores,
devidamente constituidos nos termos do estatuto social da Companhia, até a presente data para fins

de realizacdo da Emissdo das Debéntures e da Oferta dos CRI.

6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestagao, foi

encerrada a reunido, lavrando-se a presente ata, a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os
presentes. Presidente — Sr. Gustavo José Moura Dubeux; e Secretaria: Sra. Leila Oliveira Alves;
Membros do Conselho de Administragdo presentes: Aluisio José Moura Dubeux, Gustavo José Moura
Dubeux, Marcos José Moura Dubeux, Eric Alexandre Alencar, Geraldo Sardinha Pinto Filho e Gustavo
Ribas de Almeida Leite.

Certificamos que a presente é cdpia fiel da ata original lavrada em livro proprio.

Recife/PE, 11 de julho de 2025.
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